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PRORROGAÇÃO DA RENOVAÇÃO DO PROGRAMA AUXÍLIO PERMANÊNCIA 2021PRORROGAÇÃO DA RENOVAÇÃO DO PROGRAMA AUXÍLIO PERMANÊNCIA 2021

 

A Diretora Adjunta Educacional em exercício do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - Câmpus São PauloA Diretora Adjunta Educacional em exercício do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - Câmpus São Paulo
Pirituba, Kamili Santana, no uso de suas atribuições legais e por meio da Coordenadoria Sociopedagógica, informa:Pirituba, Kamili Santana, no uso de suas atribuições legais e por meio da Coordenadoria Sociopedagógica, informa:

que o período para a renovação do Programa Assistência Permanência (PAP) será prorrogado até dia 10/02/2021 (4ª feira)10/02/2021 (4ª feira). 

 

Para a renovação, deve-se seguir as orientações do Comunicado nº 001/2021 - DRG/PTB:Comunicado nº 001/2021 - DRG/PTB:

 

Para o mês de março/2021março/2021, será necessária a renovaçãonecessária a renovação do programa pelo discente, conforme a Resolução nº 41, de junho de 2015 -
Polí ca de Assistência Estudan l do IFSP, cujo  aluno deverá manifestar interesse mediante atualização obrigatória da renda familiar, atualização obrigatória da renda familiar, de
acordo com as regras do Edital nº  03/2020, no período de 29/01/2021 a 10/02/2021.29/01/2021 a 10/02/2021.

 

Para efetivar a renovação (OBRIGATÓRIA), siga os passos abaixo:Para efetivar a renovação (OBRIGATÓRIA), siga os passos abaixo:

            -  Acesse o site: https://suap.ifsp.edu.br (link na tela inicial do suap) → clicar nas abas ATIVIDADES ESTUDANTIS → Serviço Social →
Programas → Inscrições → Programa → Renovação Programa Auxílio Permanência - 1º semestre de 2021 

         -  Preencha as informações solicitadas,  anexe os documentos para comprovação  de  rendaanexe os documentos para comprovação  de  renda, clique em salvar e, em seguida, ENVIAR.

Os documentos devem ser digitalizados e salvos em formato pdfpdf. Os documentos de renda e complementares deverão ser

condensados em um único arquivo pdfúnico arquivo pdf , para cada componente familiar;  

OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE RENDA ESTÃO LISTADOS NO ANEXO II;

O ANEXO III deve ser preenchido por aqueles que no momento estão desempregados, são trabalhadores informais, não tem renda
ou possuem outras rendas. 

   -  A apresentação de documentos originais pelo discente poderá ser solicitada quando retornarem as atividades presenciais.
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